
Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso

Regulamento do ICMS/2014

Nota Explicativa :
" Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo.
Somente os textos publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos
legais." 

CAPÍTULO VII
DOS CRÉDITOS FISCAIS, OUTORGADOS OU PRESUMIDOS EM OPERAÇÕES COM
MERCADORIAS, QUANDO VINCULADAS A ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS

 
Seção I

Dos Créditos Fiscais, Outorgados ou Presumidos em Operações com Obras de
Arte 

 

Art. 13 Ao estabelecimento que realizar saída interestadual de obra de
arte, recebida diretamente do autor com a isenção do imposto prevista no caput
do ar�go 42 do Anexo IV, fica concedido crédito fiscal presumido, em montante
igual a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto incidente na operação.
(cf. Convênio ICMS 59/91  e alteração)

Parágrafo único O disposto neste ar�go aplica-se, também, ao
estabelecimento que realizar saída interestadual de obra de arte, cuja entrada
tenha sido decorrente de importação, recebida em doação realizada pelo
próprio autor, ou adquirida com recursos da Secretaria de Fomento e Incen�vo à
Cultura do Ministério da Cultura, com a isenção do imposto prevista no
parágrafo único do ar�go 42 do Anexo IV.

Notas:

1. Convênio imposi�vo. 
2. Vigência por prazo indeterminado. (cf. Convênio ICMS 151/94) 
3. Alteração do Convênio ICMS 59/91: Convênio ICMS 56/2010.
4. Em relação às operações internas, v. ar�go 42 do Anexo V deste regulamento. 
5. Ver também ar�go 42 do Anexo IV deste regulamento.

 

Seção II
Dos Créditos Fiscais, Outorgados ou Presumidos Concedidos a Empresas

Produtoras de Discos Fonográficos 
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Art. 14 As empresas produtoras de discos fonográficos ou de outros
suportes com sons gravados, vedado o aproveitamento de quaisquer outros
créditos, poderão u�lizar como crédito do imposto o valor dos direitos autorais,
ar�s�cos e conexos, comprovadamente pagos a autores e ar�stas nacionais ou a
empresas que: (cf. Convênio ICMS 23/90  e respec�vas alterações)

I – os representem e das quais sejam �tulares ou sócios majoritários;

II – com eles mantenham contratos de edição, nos termos do ar�go 53 da
Lei (federal) n° 9.610, de 19 de janeiro de 1998;

III – com eles possuam contratos de cessão ou transferência de direitos
autorais, nos termos do ar�go 49 da Lei (federal) n° 9.610, de 19 de janeiro de
1998.

§ 1° O aproveitamento do crédito de que trata este ar�go somente poderá
ser efetuado:

I – até o 2° (segundo) mês subsequente àquele em que ocorreu o
pagamento dos direitos autorais, ar�s�cos e conexos;

II – em até 40% (quarenta por cento), aplicável sobre o valor do imposto
debitado no mês, correspondente às operações interestaduais efetuadas com
discos fonográficos e com outros suportes de sons gravados, respeitado, ainda, o
limite previsto no § 2° deste ar�go.

§ 2° Obedecido o limite temporal fixado no inciso I do § 1° deste ar�go, o
valor do crédito presumido u�lizado em cada mês, nos termos do inciso II
também do § 1° deste ar�go, somado ao montante do valor do imposto
desonerado, em decorrência da aplicação, no mesmo mês, da redução de base
de cálculo do ICMS prevista no ar�go 43 do Anexo V deste regulamento, não
poderá superar o total do valor dos direitos autorais, ar�s�cos e conexos
comprovadamente pagos às pessoas indicadas no caput deste preceito.

§ 3° Ficam, ainda, vedados o aproveitamento como crédito e a u�lização,
na forma de desoneração por redução de base de cálculo, do excedente em
qualquer estabelecimento do mesmo �tular ou de terceiro, bem como a sua
transferência de uma para outra empresa.

§ 4° Para a apuração do imposto debitado e do limite referidos no § 1°
deste ar�go, o contribuinte deverá emi�r documento fiscal individualizado,
escriturar em separado as operações realizadas com discos fonográficos e com
outros suportes com sons gravados, bem como elaborar demonstra�vo que
indique o valor do imposto devido nas referidas operações.

§ 5° O bene�cio previsto neste ar�go fica condicionado à entrega, até o dia
10 (dez) do mês subsequente ao do período de apuração, de:

I – relação dos pagamentos efetuados no mês, a �tulo de direitos autorais
ar�s�cos e conexos, com a indicação dos beneficiários, seus domicílios e
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números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda:

a) à Gerência de Controle do Crédito, da Antecipação e das Deduções da
Superintendência de Informações do ICMS – GCCA/SUIC da Secretaria de Estado
de Fazenda;

b) à Receita Federal do Brasil;

II – declaração sobre os limites referidos nos §§ 1° e 2° deste ar�go,
contendo reprodução do demonstra�vo mencionado no § 4° também deste
ar�go, à Gerência de Controle do Crédito, da Antecipação e das Deduções –
GCCA.

§ 6° O demonstra�vo e a declaração referidos no § 4° e no inciso II do § 5°
deste ar�go poderão ser elaborados em conjunto com aqueles exigidos no § 4° e
no inciso II do § 5° do ar�go 43 do Anexo V deste regulamento.

§ 7° Este bene�cio vigorará até 31 de dezembro de 2020. (cf. Convênio  
ICMS 22/2020 ) 

Notas:
1. Convênio imposi�vo. 
2. Alterações do Convênio ICMS 23/90: Convênios ICMS 61/99, 83/2001 e
118/2003.  
3. Em relação às operações internas, v. ar�go 43 do Anexo V deste regulamento.

 
VIDE ÍNDICE REMISSIVO
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